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Dispensa

  

Câmara Municipal de Anagé 
                           ANAGÉ - BAHIA 

 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01  

(77) 3435-2572 

 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 12/2022 

 
O Presidente da Câmara de Anagé – Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, torna 

público a decisão exarada pela Comissão de Contratação em 

21/03/2022 para com a Dispensa de Licitação nº 12/2022. 

Objeto: Contração de empresa especializada na prestação de 

serviços de gestão e consultoria empresarial, compreendendo 

os serviços de inventário patrimonial e avaliação de bens 

móveis e imóveis, inclusive equipamentos, com fornecimento 

de material de apoio e mão de obra qualificada, dentre 

outros serviços necessários à organização do patrimônio com 

fulcro ao levantamento físico e avaliação de bens.  

 

 

 

 

Anagé – Bahia, 21 de Março 2022. 
 

 

 

 

Danilo Amorim Dias 
Presidente da Comissão de Contratação 

 

 

 

Altemar Silveira Nogueira 
Presidente da Câmara 

 

 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 
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RATIFICAÇÃO 
 
 

 

 

 

A Câmara Municipal de Anagé – Bahia, por seu Presidente, 

ratifica a Dispensa de Licitação nº 12/2022, por decisão homologada 

pela Comissão de Contratação em 21/03/2022. 

 

Sendo ratificada a contratação da empresa: GLOBAL GESTÃO DE 

SERVIÇOS – GM TERCEIRIZADA LTDA ME. CNPJ: 12.347.461/0001-14. 

 

 

 

Anagé – Bahia 24 de março 2022. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

ALTEMAR SILVEIRA NOGUEIRA 

Presidente da Câmara 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 19/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 18/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12/2022 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ - BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

CNPJ nº 01.017.317/0001-01, estabelecida na Rua Fidelis Botelho, 255, Centro, Anagé, Estado 

da Bahia, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Altemar Silveira Nogueira. 

 

CONTRATADO: GLOBAL GESTÃO DE SERVIÇOS – GM TERCEIRIZADA LTDA ME, estabelecido na Rua Dez, 

Caminho Universidade, 56, Candeias, Vitória da Conquista, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 12.347.461/0001-14, neste ato representado pelo 

Senhor, Rynaldo Ribeiro Dias, doravante denominada CONTRATADA. 

  

OBJETO: Contração de empresa especializada na prestação de serviços de gestão e consultoria 

empresarial, compreendendo os serviços de inventário patrimonial e avaliação de bens móveis 

e imóveis, inclusive equipamentos, com fornecimento de material de apoio e mão de obra 

qualificada, dentre outros serviços necessários à organização do patrimônio com fulcro ao 

levantamento físico e avaliação de bens. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/21, na forma prevista no art. 75, inciso II, vinculado ao 

Processo administrativo n° 19/2022. 

 

PAGAMENTO: O valor total do presente do contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil reais). O 

pagamento será efetuado em parcela única até dia 30 (trinta) de cada mês da prestação dos 

serviços, após a emissão da Nota fiscal/Fatura. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá seu término 

em 31 de dezembro de 2022. 

 

Anagé – Bahia, em 24 de março de 2022. 

 

 

 

Altemar Silveira Nogueira 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ 

Contratante 

 

 

 

GLOBAL GESTÃO DE SERVIÇOS – GM TERCEIRIZADA LTDA ME  

Contratado 
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